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Bento Gonçalves, 05 de março de 2013. 

Assunto: Votação de Projetos de Lei 

Senhor Prefeito: 

Cumprindo dispositivo legal, comunicamos a Vossa Excelência que na 

Sessão Ordinária realizada no dia 04 de março de 2013, o Plenário desta Casa Legislativa aprovou 

os projetos de lei abaixo relacionados: 

DE ORIGEM EXECUTIVO:  

1. PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N° 1412013 - AUTORIZA O MUNICÍPIO A ABRIR CRÉDITO 

ESPECIAL NO VALOR DE R$ 135.000,00. (COM MENSAGEM RETIFICATIVA) 

2. PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N° 1512013 - ADITA A LEI MUNICIPAL N° 5532/2012. 

3. PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N° 1612013 - AUTORIZA O MUNICÍPIO A ABRIR CRÉDITO 
ESPECIAL NO VALOR DE R$ 27.000,00. 

Atenciosamente, 

/ ? 

Vereador VALDÉCIR RUBBO 
Presidente 

A Sua Excelência o Senhor 
GUILHERME RECH PASIN 
Prefeito Municipal 
Bento Gonçalves 
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